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EXMO. SENHOR PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS 

 

 

 COMUNICAÇÃO PRÉVIA  

 ALTERAÇÃO À COMUNICAÇÃO PRÉVIA  
      

Processo Nº  
   

 /  / 

 

REQUERENTE 
 

 
Nome 

 
 

 
Morada  

 
 

 
Freguesia  

 
Código Postal  

 
 

  - 
 

 
N.º Identificação 
Fiscal  

N.º Identificação 
Civil 

 
Válido 
até  

 
 

 
 

- - 
 

 
Código da Certidão Comercial Permanente  

 
 

 
Telefone  

 Telemóvel  Fax  
 

 
E-mail  

 
 

 

 Na qualidade  Proprietário Usufrutuário  Locatário Superficiário Outro  

 
 

REPRESENTANTE 
 

 Nome   
 

 
N.º Identificação 
Fiscal  

N.º Identificação 
Civil 

 
Válido 
até  

 
 

 
 

- - 
 

 Na qualidade   Mandatário  Sócio-gerente  Administrador  Outro  

 

PEDIDO 
 

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 4º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual (RJUE), vem 

comunicar a V. Exa. a comunicação prévia de obras para o prédio a seguir identificado, entregando os elementos instrutórios 

aplicáveis ao pedido. 
 

 

Em conformidade com o estabelecido no n.º 1 do artigo 83º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual 

(RJUE), vem comunicar a V. Exa. a comunicação prévia de obras para o prédio a seguir identificado, entregando os elementos 

instrutórios aplicáveis ao pedido. 
 

 
 

 Local  

N.º 
e/ou 
Fração  

 

Freguesia  Área total (m
2
)  

 
Código da Certidão Predial Permanente 

 
 
 

Tipo de Obra   

Enquadramento 
no RJUE  

 

Requerimento n.º               data   

Pago pela guia n.º ______  valor  _______ € 

O Funcionário, __________________________ 
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ANTECEDENTES 
 

 Não existem antecedentes processuais na Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos 

 Existem antecedentes processuais na Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos: (indicar) 

 

  

 

PLANOS TERRITORIAIS APLICÁVEIS E/OU UNIDADE DE EXECUÇÃO 
 

 
 
 
  

JUNÇÃO DE PARECERES NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO 
 

 

 
INDICAÇÃO DE ENTIDADES QUE DEVAM EMITIR PARECER, AUTORIZAÇÃO OU APROVAÇÃO (FACULTATIVO) 

 

 

 
 

TOMA CONHECIMENTO 
 

Com a apresentação na CMFV da comunicação prévia, em conformidade com o RJUE deverá no prazo de 10 dias, publicitar o 

pedido efetuado, colocando no local de execução da obra, de forma visível da via pública, o respetivo aviso, segundo modelo 
aprovado e anexo à Portaria nº 71-B/2024 de 27 de fevereiro. 

 
 

PEDE DEFERIMENTO                      

 Assinatura  Data  
 

 
 

 - - 
 

O Técnico de Atendimento procede à verificação do processo, aconselhando o requerente a não efetuar a entrega sem que o 

mesmo seja devidamente corrigido. 

NOTAS 

 

 

 

O Técnico de Atendimento  Data  

 

 

 

 - - 

 

 


